
C CRATEÚS tPAt

CoNTRATO N' 2025 I 126002
pREGÃo ELETRôxrco x" pqo34t2o25-Fc

PROCESSO ADMIMSTRATIVO N" OOO36.2O25O4O I/OOO I -80

TERiro DE coNTRATo DE PRESTAÇÃO DE sERvIÇos,
QUE FAZEM ENTR.E, SI SICRETARIA MUNICIPÁ-L DE
DESEIWOLVIMENTO AGRARIO E PECUARJA E A
EMPRESA PREMIERE LOCACOES E SERVICOS - EIRELI.

O N{I]).ltCÍptO of CnefeÚS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n' 07.982 .03610001'{7,
situado à Galeria Gentil Cardoso, n" 20, Centro, CrateúsicE, afâvés da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Agrário e Pecuríria neste ato representado pelo Sr. Wanderley Marques de Sousa, doravante
denominada CONTRATANTE, a Empresa PREMIERE LOCACOES E SERVICOS - EIRELI, inscrita no
CNPJ/MF N' 22.280.52110001-82, sediada na Rua Argemiro De Carvalho, Bairro São Francisco, N'538,
Cidade: Nova Russas-Ce Cep: 62-200-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo
Evanderson Emanuel De Sousa Ferreira, portador do CPF n' 039.737 .793 -25 ,tendo em vista o que constâ no
Processo no 00036.20250401/0001-80 e em observância às disposições da Lei n" 14.133, de l" de abril de

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e

condições a seguir enurciadas.

1. CLÁUSTJLA PRJMEIRA _ OBJETO (ATt. 92, I C II)
t.l. o objero do presente instrumento é coNTRATAÇÀo DE EMPRESA (s) ESPECIALIZADA (s) NA
PRESTAÇÃO DOS SERYIÇOS DE ORCANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E EXECUÇÂO DE EVENTOS,
LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTT]RA COM MOBILIARIO NECESSARIO. E ADEQUADO,
COMPREENDENDO A MONTAGEM, DESMONTAGEM, LTMPEZA, MANUTENÇAO, INSTALAÇOES
ELÉTRICAS E HIDRÁULICAS DE EQUIPAMENTOS E OUTROS SERVIÇOS CORRELATOS PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRARIO E PECUARIA
DO MUNICÍPÍO DE CRATEÚS-CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referàrcia.
1.2. Objeto da conaatação:

1.3. Vinculam esta contrataSo, independentemente de transcriçâo:
1.3.1 . O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cLÁusuLA SEGUNDA - \/rcÊxclA r rnonnocaçÃo
2.1. O prazo de vigência da contratação é até 3l de Dezembro de 2025, podendo ser pronogados
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade
competente ateste que as condições e os preços perÍnanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado ou a extinção cont'atual sem ônus para qualquer das partes.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada âo ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Adminisfiação, permitida a negociação com o contratado,
atentândo, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestâção dos serviços tem natureza
continuada;

ITE\I DESCRIÇÁO NLA.RC-4. QTD. ttiD v. ut\.IT. V. TOTÁI-

64 SERVIÇO Serviço RS 1.524,21 R$ 9.148.86

VALOR TOT-C.L R§ 9.1,18,86
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b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém in

realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogaçâo;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçâo de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados âo

primeto período de vigência da confatação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição
renovação,
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA _ MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATt. 92, IV,
VII e XYI[)
3.1.A contratação sení regida pelo regime de execução indireta por empreitada por pr€ço unitário;
3.2. A execução dos serviços sení realizada sob demanda, mediante solicitação formal da Secretaria
requisitante, com antecedência mínima de l0 (dez) dias úteis da data do evento.
3.3. Cada solicitação conterá as especificâções do serviço a ser executado, o local, data, honi,rio e demais
elementos necessários à execução.
3.4. A CONTRATADA devení realizar visita técnica ao local do evento sempre que necessilrio, previamente à

execução dos serviços, para garantir a âdequada instalação dos equipamentos.
3.5. Os serviços deverão ser executados com materiais e mão de obrâ qualificados, em estrita observância às

normas técnicas e de segurança aplicáveis.
3.5. O modelo de gestão contractual encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLAUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Seú permitida a subcontratâção parcial ou total dos serviços, desde que previamente autorizâda pela
Administração, e desde que a empr€sa subcontratada comprove at€nder a todas as condições de habilitação
jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e demais exigências estabelecidas no edital.
4.2.1. A contratada permaneceÉ inteiramente responúvel pela execução contratual, respondendo
integralmente por quaisquer atos, omissões, danos ou prejuízos decorrentes da atuação da(s) empresa(s)
subcontratada(s).
4.2.2. A autorização da subcontratação não transfere ou mitiga a responsabilidade da contratada pelo fiel
cumprimento das obrigações pactuadas, incluindo os prazos, padrões de qualidade, obrigações legais e

obrigações trabalhistas, previdenciiárias e fiscais relatiyas à subcontratada.

s. cLÁusuLA QUTNTA - PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$ 9.148,86 (Nove Mil e Cento e Quarentâ e Oito Reais e Oitenta e
Seis Centâvos)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciiírios, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ATL 92, V E VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Y cmitus

do

7. CLÁUSULA SÉTIMA . RIAJUSTE (aÉ. 92, Y)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustrâveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de I (um) ano, a pedido do.CONTRATADO, os preços iniciais podeÍão seÍ reajustados,
pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano seÉ contado a partir dos
efeitos fmanceiros do último rcajuste.
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7.4. Caso o(s) indic{s) estabelecido(s) para reajustâmento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), senl(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.
7.5. Na ausência de previsão legal quanto âo índice substituto, as partes

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.ó. O reajuste será realizado por apostilamento.

elegerão novo índice ofic
r\rC

Y
cÉ PRECÁO
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{8. CLÁUSULA OITAVA - OBRrGÀÇÔES DO CONTRÀTAI\ITE (art. 92' X' XI e XIV)

8.1. Sâo obrigações do Contratarte:
8.2. Exigir o iumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o c

anexos;

e seus

8.3. Receber o objeto no pram e condiçôes estabelecidas no Termo de Referênciai

8.4. Notificar o õontrabào, por escritô, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensâs;

i.S. a"o1ni t * 
" 

fiscalizar a execuSo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a emprcsa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa_ da execução do

objeto, para efeito de iiquidàção e pagamento, quando houver controversia sobre a execuçâo do objeto, quanto

à áimensão, qualidade e quantidade, conforÍne o arl. 143 da Lei n' 14.133' de 2021"

8.7. Efetuar à pagamentô ao Contratado do valor correspondente à execuçâo do objefo, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstâs na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obriga@es pelo Contratado;

8.10. Ex;[citamente emitii decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente 
^Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, merâmente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execuçâo do ajuste.

8.10.1. A Aclministração teÉ o pram de I (um) mês, a contar da data do pÍotocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
'8.11. ne.pánd". eyentgais pAidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de I (um) mês.

8.12. Notificai os emitentes das-garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Càmunicar o Contrâtado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.

93 , §2", da Lei n' 1 4 .133 , de 2021 .

t.i+. e ea-inistração não respondeÉ por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ain6a que vincuhdós à execuçào do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato ào Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAÇÕES DO CONTRATATIo (art. 92' XIV' XVI e XVID
9.1. O ConEâtado deve cumprr todas as obrigações constantes deste Conb?to e de seus anexos, assumindo

como exclusivament" ,"ra o, riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manteipreposto aceitó peh Administração no local do serviço para representiílo na execução do contrato.

9.3. A indicaçãà ou a manutenção do p."poito du 
"rnp.esa 

podení ser recusada pelo órgão ou entidade, desde

que devidaménte justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender as dãterminações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e

prestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles solicitados;

b.5. Alo"n1 o. 
"-p."gados 

necessiírios âo perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitapo e

conhecimento adÉqrrãOos, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;
e.ã. neparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado ielo fiscal d--o contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

e.Z. iesponsaUitirar-se pelos vícioJe danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa áo Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração

ou teÍceiÍos, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratDâl

pelo Contráante, que ficani autoriz;do a descontar dos pagamentos devidos ou da garanti4 caso exigida no

edital, o yaloÍ correspondente aos danos sofridos;
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9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, compaúeiro ou pârente em linla retâ,por afinidade , até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos doartigo 48, parágra fo unico, da Lei n" 14.133, de202l;
9.9. Quando não for possível a verificaçâo da regularidade no Cadastro de Fomecedores, o contatado deveníentregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinÍe ao da prestação dosservlços, os se9u111 tes documentos: I ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjuntarelativâ aos tributos federais e à Dívida Ariva da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante aFazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4 Certidào de Regularidade do FCTSCRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, DissídioColetivo de Trabalho ou equlvalentes dâs categorias abrangi das pelo contrato, por todas as obrigaçõestrabalhistas, sociais, previdenci árias, tributrírias e as demái s previstas em legislação específica, cujainadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante
9. I l. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pram de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ouacidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo -lhes o acess o, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução doempreendimento
9' 13' Paralisar,.por determinação do contratânte, qualquer aüvidade que não estejâ sendo executada de acordocom a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bêns de terceiros.
9'14. Promover a guarda, manutençao e vrgianciá de materiais, fenamentas, e tudo o que for necesúrio àexecução do objeto, durante a ügência do contrato.
9'15' conduzir os trabalhos com eshita observância às normas da legisração pertinente, cumprindo asdeterminações dos poderes públicos, mantendo sempre rimpo o to"ut ào, .Ãuiçó. 

" 
n*111"1ror". 

"Jáiçã. a"segurança, higiene e disciplina.
9'16' submeter.previamente, por escrito, âo contratânte, para anárise e aprovação, quaisquer mudanças nos

IÍfd:::r::1,'y-:-r que_tujam_às especificações do memoriat descritivo ou'instrumenro congênere.v'rl' Nao permrtr a utrtrzâção de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
"*"Jto 

ru condição deaprendiz para os maiores de quatorze anoi, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos emtrabalho notumo, perigoso ou insalub,re;
9' 18-. Manter. durante toda a vigência d::ontrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas ascondições exigidas para habilitação na licitação;
9'l9 cumprir, durante todo o período de exácução do contrato, a reserva de cargos previsra em lei para pessoacom deficiência, para reabilitado da previdência social ou para iprendiz, u"Ã como * ,o"*uJ ã" ã.g*previstas na legislação (art. I 16);
9 20' comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
:T lrdto"çã9 q9s empregados que preencheram as referidas uugu, (u.t. i t O, panig.afà ,r,icoi;
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em de"o,,ãn"à ao 

"rrnp.i-ãnto 
do coítrato;9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento aos qorniiiuú, a" ,ruproposta, inclusive quanto aos custos variáveis t""oo*t"s de fatores r"tu.oa 
"- 

ln""rtàr,-i*tao
complementiíJos, caso o previsto inicialrnente em sua proposta não seja satisfatório pu* o ui"nú,,"rriá aoobj^eto dâ contratação' exceto quando ocorrer argu. do. 

"nánto, 
*olados no art. l24, rl, dda Lei n" 14.133,

de 2021;
9 23' cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas desegurança do Contratante;
9 24' Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos tecnicos 

-<lo 
contratante o,i ou'no.,ru

empresa que continuará a execução dos serviços;

f,25'.forn9ce1 equipe técnica capacitada para montâgem, operação e desmontagem dos equipamentos, comidentificâção funcional visível durante os eventos;
9'26' Manter ei|-ne- de manutenção de plantão durante todos os eventos, para eventuais emergências comestruturas, eletricidade, encanamento, som e iluminação e afins.

r0. cLÁusuLA DÉcrnte- onnrclÇôE§ PERTINENTES À LGpn
l0 l' As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto ae zott g-cro;, quanto a todos os dadospessoais a que teúam acesso em razão do certame ou do coãtrato administrativo ó":"r"núú;;t"-;;" 

"ll.^,Pl1r., ",ll"ir_ 
da apresentação da proposta no procedimento de contratação, i"a"p"rã""t".""t" O"qecEraçao ou de aceltação expressa.
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10.2.. os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6. da LGPD.
10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
l0-.4. A Administração deveÉ ser informada no prazo de 5 (cinco) dias útels sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que veúam a ser celebraàos pelo Conaatado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado etiminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentáção para fins de comprovação do cumprimento àe obrigaçáes legais ou contratuais e'somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. E dever do contrâtado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.
10,.7. O Contrâtado deveÉ exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusul4 permanecendo integralrnente responúvel por garantir sua observânóia.
10.8. O Conhatante podená realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Conhatado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
infonnações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclúive quanto a eventual^ descarte
realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partiÍ de contratos adminishativos, notadamente aqueles que se

P.o_p9+uIIl a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com rÊgistro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGpD, an.37), com cada acesso, data, honíriá e regisio da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou aúusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interopeÉvel, â fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGpD.
10.1 l- O. contrato esti sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANpD por meio de opiniões tecnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGpD.
10.12' Os contratos e convênios de que trata o § l' do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

lr. cLÁusuLA DÉCrUe pnrurrru. - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ârt.92, XU)
I l I , Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSI]LA DÉCIMA SEGUNDA _ INFRAÇÔES E SÀNÇÓES ADMII\ISTRATIVAS (âTt. 92,xr9
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133,de2021, o contmtado que:

a) der causa à inexecução parcial do contmto;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à Administraçâo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivof
c) der causa à inexecução totál do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da cont?tação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsâ durante â execução do contraio;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5o da Lei n. 12.846, de t. ae ãgosio ae Z0t:.
12.2. serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÊações acima descritas as seguintes sanções:

-_ D Advertênci4 quando o contratado der causa à inexecução parcial do cóntrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da L;i ntl 4..133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas .b", ,.c,, 
e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
l5ó, § 4', da Lein' 14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitâr e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas't", "?',"€' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas .t,', ..c,, e,t., que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n l4.l33,deZC2D.

IV) Multa:
l) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

Rua Galeria Gentil Cardoso, 2o - Centro, ó3.700-ooo
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2) Moratóri
injustificado, ate o máximo
suplementação ou reposição

t{l

PREGÃO

ts
FB rto

a o atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
i!}ãti3ff 

tlil$ÍS?rT.ou cumprimànto i..;dilil',"*;áusuras, conrorme ái,po" o ioi.oi ao u.t.

:0.% do valor diàCompensatória, 
para as infrações descritas nas alíneas ..e,, 

a ..h,, 
do subitem l,.l, de l0 %o a

ae ZOy" a lOV. a!)vffll""tff;ã*ra a inexecução toral do conhato prevista na alínea .,c,, do subitem I 2 . I ,

do Contrato. 
5) para in fra'ào descrita na alínea.,b,, do subitem 12.1, a multa sená d e20.%o a 30o/o d,o valor

do Contrato. 
6) para infrações descritas na alínea..d,, do subitem 12.1, a multa será d e 5%o a 20yo do yalor
7) Para a infracão descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa sená d e g%o a 25o/o do valordo Contrato. ressalvadas as seguintes inn-açOeri 

' '--
12J' A apricaçào das sanções previstas'nesre contrato não excrui, em hipórese arguma. a obrigação dereparação integrat do dano causad'o ao Co"**,. «r*lio, §õ".Tr'L, 

" 
A.t33.de202r)

i?.i;]llt::;:U;:;J:;jl,: *.".ont-ato poàeao se, àirLãã^.u,,rutiuamenre com a murta (aÍ. rsó.
r24 r' Antes da apricação da murta será facurtada a defesa do-i eressado no prazo de r5 (quinze) diasuters, contado da data de sua inrimação (art. t57. da r"i 

"; 
i+. ij:lo. zoz Iil2'5' Se a murta aplicada e as ind;izàá;s ;;;ür;#; #iles ao valor do pagamento eventuahnenredevido pero conrraranle ao contratado, arém da perda d"*;;;i;;. a diferença será descontâda da sarandapreshda ou será cobrarta iudiciatrnsnls 1*. ijO. ú , a" L.iiJ,q. il'j, a. ZOZ ,ll2 6 Previamente ao enàminhamento à *u.áã jra"i"i,', *rro p"a* ser recolhida administrativamente

H,lff:.[lt,," 
de l0 (dez) dias, a contar da áaá a".*"ir,o."à da comunicação enviada pela autoridade

l2'7' A aplicaçâo das sancões realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampladefesa ao conratado. observando-se o proced'imento pr"ui«o-iJ'"uput e parág.afos do art. r5g da Lei n.
JÍ,il';,,li 3,lil;Xfl,l.as 

Penalidades ae impeaim"nio ãf 
'ri"iá,'ã 

à,n * e de decraraçào de inidoneidade
12.8. Na aplicação das sanções serào considerados (aÍ. 156, §1.,daLein. 14.133,de2021):a) a nanü.êza e a gÍavidade da infração c"r;id", -' " ' ' "' -

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as cücunsiâncias agravantes ou atenuanles;
d) os.danos que dela provierem para o Conbzlánte;

*, uor:l â"Tiill?To 
ou o aperfeiçoam"'to a" p'ofr'u de integridade, conrorme normas e orienrações

l2'9' os atos previstos como inaações administrativas na Lei n. 14.133, de 2021, ouem ouh-as leis delicitações e contratos da aaminisraçao ruuii;ü;'ái,úi,; ãJm tipificados como atos lesivos na Lei n.t2'846' de 2013, serão apurados e jurgaàÀ;;;jil#;,;. ,ill,no. urror, our"*ados o rito procedimentale€utoridâde competente definidos;a;f".id" L"i ("Í.;ój. 
* ---"

12 l0 A personaridade iurídica do contratado poàeÉ sei'áesconsid"raaa sempre que utilizada com abuso dodireito para faciritar' encobrir ou dissimurar a pnític;il;t;í"#;*vistos neste contrato ou para provocilr
::l*'tr"1f,il#:nffiilT::l*,";;-Íê'*.;;ü;* io'Lo^.u pessoa jurídica ..,â"'.,i.,iro*
mesmo ramo com reraçâo d" "orisul:'"poT'":";#,lT"uf:n;"rn::::l#ft:xffii: *i"fl:'".lif
i".1i:r::.Tr); 

*nrraditório' a aíila a.r"'u 
" 

u ouJluiã."iJãuL al iari,.;*iar"" p*"iã r",. roà. a" i"i ,.
llll: o- 

"t":**te 
deverii. no prazo máximo de I5 (quinze) dias úteis, conlado da data de aplicação dasançao, mrormar e manler atuarizados os dados rerativos às runçâ., po. .ru upticadas. para fins de pubricidadeno cadastro Nacionar de Emoresas I"ia_0""^ 

" 
srrpàrrliõãirü rí c"a^o" Nacionar de Empreias punidas(cnep), instituidos no âmbitodo pna...e*""uti* rãã""í i*:1;,']i; Lei n. t4. t33, de 2021)l2 l2 As sanções de impedimeno de ricitare_contraü;; ül;;;";. inidoneidade para ricitarou conr.arar

:lo,fslveis. j: reabitiraçào na forma do an. t6l du L"i ,. i;. ãiát.rz rr' \Js oebltos do contratado o*'.3.T u Adminishação contratante. resurtântes de mulrâ administrativae/ou indenizações' não inscritos emtívida u,iru, poà.ãJ"r., .ori"rruao., totar ou parciarrnente, com oscÉditos devidos pelo referido órgão decorentes a"it" .".-o 
"onúlo ou de outros eontratos administrativos

a de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato porde 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo lxado para apresentação,da garantia.

Rua Galeria 6entil CàÍdoso, 20 _ Centro, 63.7o0-ooo
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que o contratado possua com o mesmo órgão ora contmtante, na formâ da lnstÍução Normativa
26, de 13 de abril de 2022.

13. cLÁusuLA DÉcnul rrncElnA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1. O contrato sení extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficaní prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deveÉ â Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrÀto.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectiyas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optâr pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuiüde da execução contratual
13.4. O conÍato podení ser eÍinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133121, bem como âmigavelÍnente,

assegurados o conb?ditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13-4.2- A zlÍeÍação social ou a modif,cação da finalidade ou da esÍrutura da empresa não ensejarí a

extinção se não resfiingir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratad4 deveú ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

t 3.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

13.531.. Indenizações e multas.
13.6. A extinção do contr.ato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que sení concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3l, caput, da

Leí n." 14 .133 , de 2021) .
13.7. O contrato poderi ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de naturez técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade conmtante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou âtue na fiscalização ou na gestão do conhato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou pârente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(axt. 14, inciso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTÀÇÃO ORÇAMDNTÁRIA (ATt.92, VIID
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

OrçaÍnento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrrf io e Pecuiíria, na dotação: ll.ll.
20.609.0439.2.114.0000 - APOIO A FEIRAS E EVENTOS, Elemento/Subelemento de despesas:

3.3.90.39.00; Outros Serviços de Tercetos Pessoa Juridica, Fonte de Recursos: 1.500.0000.00 Recursos nào

vinculados de impostos.
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes seni indicada após âprovação da tÉi
Orçamenlíria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUST]LA DÉCIMA QUINTA _ DOS CASOS OMISSOS (âÚ. 92, IID
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133, de

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n'
8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇOES
16.1. Eventuais alterações contratuâis reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133, de

2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contr"tuais, os acrescimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e chco por cento) do valor iniciâl atualizado do contrato.

16.3. As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

previa aprova@o da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçâo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n' 14.133,de2021).
16.4. Registros que não caÍacteriTam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133 ' de202l.

Rua 6aleria GentiI Cardoso, 20 - CentÍo, ó3.70o-000
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CRATEÚS/CE, 26 de Novembro de 2025.

Assinado de forma digitalWANDERLEY poT WANDERLEY MARQUES

MARQUES DE DE sousA:81336748320

SOUSA:g 1 3367 49320 Dados. 2025.1 1.26 1 1 :04:38

§ECRETARIA IVIT]NICIPAL DE DESETWOLYIMENTO
ÀGRÁRIO E PECUÁRIÀ

CNPJ/MF N' 07.982.03 61 0001 -67
WANDERLEY MARQUES DE SOUSA

Representante Legal
CONTRATAI\TE

Assinado de íoÍma digitalPor
EVANDERSON EVANDER56N TMANUTL Dr
EMANUEL DE SOUSA sousÀ FERREIRA:03e7377e325

FERREIRA:03973779325 Dâdot 2025.r 1.26 10i28:12

PREMIERE LOCACOES E SERVICOS - EIRELI
ctlPJÀ{F N" 22.280.52U0001-82

EVANDERSON EMANUEL DE SOUSA
Representante legal da CONTRATADA

4

Rua 6aleria Gent:t CôÍdoso, 20 - CentÍo, 63'700-0o0

17. cLÁusuLA DÉcru.n sÉrrrrl - PUBLICÀÇÁo
17.1. Incumbiní ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021,bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.' 14.133, de 2021, e ao art. 8', §2', da tÉi n. 12.527 , de 2011, clc aÍl.7',
§3', inciso V, do Decreto rt.7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIUA OrlVl- FORO (âÍt. 92, §1")
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Crateúspara dirimir os litígios que decorrerem da execuçâo deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme aÍ. 92, §l', da Lei n'
t4.t33Dt.


